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ATA DE REUNIÃO PARA EXAME DE RECURSO ADMINISTRATIVO E CONTRARRAZÕES  

 

 

MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 018/2019/CPP/ALE/RO 

INTERESSADOS:  AIR CLEAN TECNOLOGIAS COM. DE EQUIPAMENTOS E SERVICOS 

DE MANUTENÇÃO EIRELI e PROCLIMA ENGENHARIA LTDA  

PROCESSO Nº: 00825/2019-29 

 

OBJETO: Contratação de empresa especializada para prestação dos serviços de manutenção preventiva e 

corretiva do sistema de ar condicionado com tecnologia VRF, controle de fumaça por pressurização das escadas 

de emergência, ventilação e exaustão mecânica dos banheiros e das Unidades de Tratamento de Ar (UTA’s) com 

recuperadores de calor do tipo roda entálpica, instalados no Edifício da ALE/RO e seus anexos, com 

fornecimento de mão de obra, ferramentas, equipamentos e materiais de consumo, no município de Porto 

Velho/RO, a pedido da Secretaria de Engenharia e Arquitetura - SEAR, para atender à Assembleia 

Legislativa do Estado de Rondônia. 

 

Aos (13) treze dias do mês de novembro do ano de dois mil e dezenove, às 10h00min horas, 

na sede da Assembleia Legislativa do Estado de Rondônia, sito à Av. Farquar, 2562 – Bairro 

Olaria, nesta cidade, reuniu-se a Comissão Permanente de Pregão - CPP, nomeada pelo ATO Nº 

0221/2019-SRH/P/ALE, para proceder ao exame dos recursos administrativos interpostos 

tempestivamente pelas empresas. 

 

Cumpre esclarecer que a Licitação se encontra suspensa em razão dos recursos interpostos pelas 

empresas AIR CLEAN TECNOLOGIAS COM. DE EQUIPAMENTOS E SERVICOS DE MANUTENÇÃO 

EIRELI e PROCLIMA ENGENHARIA LTDA. 

 

Antes de adentrar no mérito, vale dar destaque aos artigos 3° e 41 da Lei Federal 8666/93, que 

assim estabelecem: 

 

“Art. 3º. A licitação destina-se a garantir a observância do princípio constitucional da 
isonomia, a seleção da proposta mais vantajosa para a administração e a 
promoção do desenvolvimento nacional sustentável e será processada e julgada em 
estrita conformidade com os princípios básicos da legalidade, da impessoalidade, da 
moralidade, da igualdade, da publicidade, da probidade administrativa, da vinculação ao 
instrumento convocatório, do julgamento objetivo e dos que lhes são correlatos.” 

 

“Art.41. A Administração não pode descumprir as normas e condições do edital, ao qual 
se acha estritamente vinculada.” 
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Quanto à observância universal do princípio da vinculação ao edital nos processos de licitação, Hely 

Lopes Meirelles teve a oportunidade de afirmar: 

 

“A vinculação ao edital é principio básico de toda licitação. Nem se compreenderia que 

a Administração fixasse no edital a forma e o modo de participação dos licitantes e no 

decorrer do procedimento ou na realização do julgamento se afastasse do estabelecido, 

ou admitisse documentação e propostas em desacordo com o solicitado. 

 

O edital é a lei interna da licitação, e, como tal, vincula aos seus termos tanto os 

licitantes com a Administração que o expediu.” (Direito Administrativo Brasileiro, 

Contratos Administrativos e licitação, Hely Lopes Meirelles, Editora Malheiros, 20ª 

edição, pág. 249 e 250) (sublinhamos). 

 

Mister destacar que, conforme alhures já consta no preâmbulo, considerando a complexidade do 

caso concreto, os recursos foram submetidos à Secretaria de Engenharia e Arquitetura desta 

ALE/RO, tendo em vista tratar-se em sua quase totalidade de questões técnicas de profissional 

especializado, para que esta Comissão realizasse o juízo de admissibilidade e julgamento em cada 

argumento apresentado. 

 

 

I - DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS 

 

1. AIR CLEAN TECNOLOGIAS COM. DE EQUIPAMENTOS E SERVICOS DE MANUTENÇÃO 
EIRELI 

 Recurso recebido em 01/11/19.   

 

Inconformada com sua desclassificação, a recorrente impetrou recurso contra o Despacho nº 

095/CG/2019 que observou equívoco em suas planilhas de composição de custos e formação de 

preços unitários, nos seguintes termos: 

 

DA ANALISE DA EQUIPE TECNICA A competente equipe técnica ao analisar os documentos e planilhas ora apresentadas teve como 

decisão: “Apresentada à composição de BDI de serviços e equipamentos. Na composição destes a empresa desconsidera o CPRB de 

4,5%, sendo que para este regime o mesmo deve ser considerado. A empresa modificou os percentuais dos tributos federais na 

composição do BDI. Sendo o regime deste pregão o DESONERADO, a empresa adotou em seu encargo Previdenciário o valor de 11% no 

INSS.” Apresenta conclusão:  1.  2. “Quanto à análise das planilhas orçamentárias, em seus percentuais de impostos, a empresa não 

atendeu de forma correta as determinações impostas pelo regime adotado neste certame – COM DESONERAÇÃO.”  DOS 

FUNDAMENTOS. O certame foi elaborado e regido pelo edital de licitação – pregão eletrônico nº 018/2019/CPP/ALE/RO e processo 

administrativo nº 00825/2019-29. A pessoa jurídica declara não ter impedimentos para participar do presente edital e atende ao item 5.0 do 

referido edital que trata dos impedimentos para participação, conforme descreve o despacho n° 095/CG/2019 Apresentou todos os 

documentos solicitados no edital e participou do pregão eletrônico, sendo sua proposta vencedora diante dos demais participantes. Sendo 

optante pelo regime simplificado Simples Nacional, Lei Complementar nº 123 de 14 de dezembro de 2006, conforme consulta portal e 

declaração de microempresa ou empresa de pequeno porte anexo VIII. O Regime adotado pelo contribuinte segue critérios e 

particularidades próprias, diferenciados dos demais contribuintes. A empresa optante por este regime tem uma carga tributária em tese 
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inferior às demais, podendo ter um fôlego a mais na hora de formar seu custo final, tanto de mercadorias quanto de mão e obra, permitindo 

assim uma concorrência com as empresas de grande porte. Ao presente certame foi disponibilizado na lista de arquivos planilha de 

composição de custos e formação de preços unitários, considera que o tipo de serviço seja COM DESONERAÇÃO, considerando uma 

alíquota de 0,00% para os encargos previdenciários, na planilha de composição do BDI no grupo dos TRIBUTOS consta uma alíquota de 

4,50% para CPRB. Cabe neste momento esclarecer qual o conceito de DESONERAÇÃO, vejamos: A desoneração da folha de pagamento 

é a possibilidade de substituição da base de cálculo da contribuição previdenciária patronal básica (20%) a qual a folha de pagamento de 

empregados, trabalhadores avulsos e contribuintes individuais, pela contribuição previdenciária sobre a receita bruta (CPRB). (Fonte IOB). 

Portanto a pessoa jurídica apta e habilitada é optante pelo simplificado e não recolhe a contribuição de (20%), não faz opção pelo regime 

de DESONERAÇÃO, informando corretamente nas planilhas sua carga tributária devida. No presente documento que rege as regras do 

pregão EDITAL DE LICITAÇÃO anexo VII modelo de proposta de preços está fazendo menção “SEM DESONERAÇÃO”, o que justifica e 

fundamenta o presente recurso. Portanto as planilhas apresentadas atende perfeitamente ao edital de licitação. No despacho nº 

095/CG/2019 diz que o regime COMDESONERAÇÃO é obrigatória a alíquota de 4,5%, ao consultar a legislação Instrução Normativa RFB 

nº 1436 de 30 dezembro de 2013 que dispõe sobre a contribuição previdenciária sobre a receita bruta (CPRB) no anexo III existe uma 

declaração de opção da sistemática de recolhimento das contribuições previdenciárias, e que em momento algum foi mencionado no edital 

ou solicitado ao participante do certame. O regime COM DESONERAÇÃO é devidamente regulamentado pela RFB em sua IN 1436/2013 o 

anexo I traz a relação de atividades/setores sujeitas à (CPRB) as atividades/setor com alíquotas de 4,5% não tem coerência com a 

licitação, vejamos: Atividades alíquota de 4,5%: (IN 1436/2013)1. Serviços de Tecnologia da Informação (TI) e de Tecnologia da 

Informação e Comunicação (TIC) Análise e desenvolvimento de sistemas 1º/12/2011 Até 31/07/2012 2,5% Programação Análise e 

desenvolvimento de sistemas Programação De 1º/08/2012 a30/11/2015 2,0% Processamento de dados e congêneres Elaboração de 

programas de computadores, inclusive de jogos eletrônicos Licenciamento ou cessão de direito de uso de programas de computação A 

partir de 1º/12/2015 4,5% Assessoria e consultoria em informática Suporte técnico em informática ,inclusive instalação, configuração e 

manutenção de programas de computação e bancos de dados; 2. Atividades de concepção, desenvolvimento ou projeto de 

circuitosintegrados3. Suporte técnico em informática, inclusive instalação, configuração e manutenção de programas de computação e 

bancos de dados, bem como serviços de suporte técnico em equipamentos de informática em geral. 4. Execução continuada de 

procedimentos de preparação ou processamento de dados de gestão empresarial, pública ou privada, e gerenciamento de processos de 

clientes, com o uso combinado demão de obra e sistemas computacionais (BPO) 5. Empresas enquadradas na subclasse 5510-8/01 da 

Classificação Nacional de Atividades Econômicas - CNAE 2.0. 6. Empresas do setor de construção civil, enquadradas nos grupos 412,432, 

433 e 439 da CNAE 2.017. Empresas de construção civil de obras de infraestrutura, enquadradas nos grupos 421, 422, 429 e 431 da 

CNAE 2.0O edital de licitação no item 1.0 prevê do Objeto: “O presente Pregão Eletrônico tem por objeto a Contratação de empresa 

especializada para prestação dos serviços de manutenção preventiva e corretiva do sistema de ar condicionado com tecnologia 

VRF, controle de fumaça por pressurização das escadas de emergência, ventilação e exaustão mecânica dos banheiros e das Unidades 

de Tratamento de Ar (UTA’s) com recuperadores de calor do tipo roda entálpica, instalados no Edifício da ALE/RO e seus anexos, com 

fornecimento de mão de obra, ferramentas, equipamentos e materiais de consumo, a pedido da Secretaria de Engenharia e Arquitetura - 

SEAR, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas no Projeto Básico – Anexo I” Portanto a atividade/setores objeto da 

licitação NÃO se aplica nas atividades LISTADAS do anexo I da IN 1436/2013.DO PEDIDO Diante do exposto, a pessoa jurídica vem 

apresentar recurso ao despacho nº 095/CG/2019 e solicita que seja DEFERIDO. Senhor pregoeiro, apresento recurso para que seja 

julgado procedente os documentos e planilhas ora apresentadas ao certame de licitação. 

 

2. PROCLIMA ENGENHARIA LTDA 

 Recurso recebido em 01/11/2019. 
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A empresa pugna pela revogação da decisão que declarou frustrado e pela continuidade do 

certame argumentando que não há razão para que o procedimento licitatório seja declarado 

fracassado face ao preço apresentado pela recorrente, nos seguintes termos: 

 
DA CONTINUIDADE DO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 18/2019 — JUSTIFICATIVA DE PREÇOS - PREÇO DENTRO DO ESTIMADO PELA 
ADMINISTRAÇÃO - MAJORAÇÃO MERCADOLÓGICA NOS VALORES DE MÃO DE OBRA E MATERIAIS. Objetivamente, é certo que 
não há razão para que o certame seja fracassado em razão do preço apresentado por esta empresa e pela suposta ausência de 
competividade. E Explica-se. Em primeiro lugar, é importante pontuar que os preços apresentados pela empresa Proclima, ora recorrente, 
pessoa jurídica ilibada e reconhecida no mercado como sólida e de prestação de serviços de excelência, estão dentro do que fora 
estimado por esta Administração. Contudo, a majoração informada pela empresa deriva do aumento do preço na mão de obra/salários e 
dos materiais a serem utilizados na execução do serviço. Assim, por força da flutuação de preços de merca- do, o incremento da planilha 
de preços deste certame fora necessário. A Recorrente, sempre atuando de boa-fé, apresenta o demonstrativo analítico desta majoração 
com as devidas justificativas. Os salários dos colaboradores foram majorados pois quando da convocação no pregão nº 15/2019, a 
empresa passou a sondar o mercado local para contratar profissionais para atender o contrato. Durante esta sondagem, foi constatada 
grande dificuldade para encontrar pessoal habilitado a executar os serviços, nas faixas salariais que a empresa propôs na proposta 
enviada para a ALE- RO, em relação ao Pregão 15/2019. Sendo assim, para que os serviços contratados fossem prestados por 
profissionais de alto expertise e que pudessem atender esta ALERO com o maior grau de eficiência, os salários foram majorados. Para que 
não pairem dúvidas, a Recorrente apresenta os preços de mão de obra cotados nos dois certames: Engenheiro Mecânico (1 posto): PE 
15/2019: R$ 9.350,00  PE 18/2019: R$ 15.053,02 Encarregado (1 posto): PE 15/2019: R$ 6.200,00  PE 18/2019: R$ 6.496,50 Mecânico 
de Refrigeração (3 postos):  PE 15/2019: R$ 3.200,00  PE 18/2019: R$ 4.301,07 Auxiliar Mecânico: (3 postos):  PE 15/2019: R$ 
1.300,00  PE 18/2019: R$ 2.031,85 Valor Total da Mão-de-Obra (Anual)  PE 15/2019: R$ 986.107,17  PE 18/2019: R$ 1.258.598,98. Já 
em relação ao material, é imperioso destacar que diante dos custos de frete, que foram redimensionados com entrega direta na cidade de 
Porto Velho, enquanto que no Pregão nº 15/2019 teria sido cotado para entrega em Brasília/DF, os preços acabaram por sofrer natural 
incremento pelo aumento da distância. Assim, mais uma vez, a Recorrente apresenta os preços dos materiais nos dois pregões: e PE 
15/2019: R$ 477.745,24 e PE 18/2019: R$ 520.712,95. Obs 1: No preço do PE 15/2019 tem o ISS de 5% no material, no atual não tem. O 
preço do material do PE 15/2019 sem o ISS seria de R$ 451.582,57. e Valor final das duas propostas: e PE 15/2019: 1.544.000,00 PE 
18/2019: R$ 1.859.000,00. Obs 2: O preço final do PE 15/2019 seria de R$ 1.513.397,23 com o ISS zerado do material. Portanto, está 
devidamente demonstrado que a recorrente apresentou preços dentro do estimado, bem como diante da realidade do mercado do Estado 
de Rondônia. Mais ainda, é cristalino que atuou com total transparência e objetividade na apresentação de seus preços, sempre atenta em 
atender o interesse público e a busca pelo melhor preço desta Administração. Comprovando as justificativas apresentadas, todos os 
valores acima descritos estão expostos nas planilhas anexas, as quais esperamos ser aceitas neste certame por essa Egrégia Assembleia. 
CONCLUSÃO: Diante do acima exposto, espera a recorrente que essa autoridade Pregoeira, reconsidere os termos da decisão ora 
impugnada, para revogar a decisão que declarou frustrado o certame, determinando, por consequência, o retomo à marcha de contratação 
da Recorrente, haja vista as justificativas acima apresentadas, posto que assim estará sendo feita JUSTIÇA!  Caso não seja esse o 
entendimento de V. Sa.. requer que o presente recurso seja encaminhado a Autoridade Superior, nos termos do 8 4º, do art. 109, da Lei 
8.666/93, para apreciação na forma da Lei.  

 

II - MANIFESTAÇÃO DA SEAR 

 

Instada a se manifestar acerca dos recursos, conforme solicitado no Despacho nº 

190/2019/CPP/ALE/RO, a Secretaria de Engenharia e Arquitetura – SEAR assim se pronunciou: 

  
EMPRESA AIR CLEAN 

 
1. A empresa usou para o embasamento de seu recurso o ANEXO VII do edital. Tal anexo foi apresentado de forma equivocada neste 

quando menciona que o regime de preço adotado para a mão de obra é o SEM DESONERAÇÃO, porém todos os anexos 
disponibilizados para o PE 018/2019 deixam claro que o regime a ser adotado é o COM DESONERAÇÃO, não devendo assim a 
empresa ter tomado como base tal equívoco uma vez que toda a documentação disponibilizada leva como base a DESONERAÇÃO.    

 
2. Analisando mesmo assim as planilhas enviadas com o regime que a empresa diz que é o especificado no edital, Anexo VII – SEM 

DESONERAÇÃO, segue a improcedência quanto ao apresentado no INSS. Vejamos: 

 Para o regime SEM DESONERAÇÃO, o valor do INSS deve ser de 20% para as empresas não optantes do Simples Nacional e 0% 
para as empresas optantes do Simples Nacional, para estas o valor do INSS segue sendo de 0% independente do regime SEM 
DESONERAÇÃO ou COM DESONERAÇÃO, uma vez que tal encargo apresentado nas planilhas do pregão dizem respeito a 
contribuição patronal da empresa e não ao desconto feito na carteira do empregado. 

 Nas planilhas enviadas, tanto a enviada em tempo quanto a atemporal, seguem com o INSS variado entre 11% e 9%, contrariando 
assim o estipulado para o regime SEM DESONERAÇÃO bem como para o porte da empresa que é optante do Simples Nacional. 

 Para o regime correto deste pregão PE 018/2019, COM DESONERAÇÃO, o valor do INSS deve ser de 0%. 
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 Analisando as mesmas planilhas pelo regime correto, COM DESONERAÇÃO, o valor apresentado para o INSS, variado entre 11% 
e 9%, continua contrariando o estipulado para o regime COM DESONERAÇÃO., bem como para o porte da empresa que é optante 
do Simples Nacional. 

 
3. A Controladoria Geral da Assembleia, às fls.1167/verso, deixa claro que para o regime adotado para este certame -  COM 

DESONERAÇÃO, não há percentual sobre a contribuição patronal, item A.01 INSS, ou seja, o mesmo é de 0%.  
 
4. Para o regime estabelecido correto – COM DESONERAÇÃO, a CPRB é obrigatória de 4,5%, fls.1167/verso. 
 
5. A empresa exemplifica em seu recurso que a Instrução Normativa 1436/2013, Anexo I, relaciona a atividade/setores que são sujeitas 

a aplicação da CPRB mencionada acima, e conclui que o objeto deste pregão NÃO SE APLICA A NENHUMA MENCIONADA. 
 
6. Analisando esta mesma IN 1436, verificou-se que o objeto deste PE 018/2019 se enquadra perfeitamente no item 6 relacionado por 

ele, à fls. 1176 de seu recurso, da seguinte forma (ver anexo): 
 

 CNAE 2.0 

  GRUPO 43.2 – Instalações elétricas, hidráulicas e outras instalações em construções. 

  SUBCLASSE 4322-3/02 – Instalação e manutenção de sistemas centrais de ar condicionado, de ventilação e refrigeração. 
 
7. Portanto, para o regime estabelecido – COM DESONERAÇÃO, e de acordo com a IN 1436/2013 bem como para a atualização desta 

instrução, IN 1812/2018, a CPRB segue obrigatória de 4,5%. Na planilha de Composição do B.D.I de Serviços assim como na 
planilha de Composição do B.D.I de Equipamentos, da empresa AIR CLEAN este valor foi apresentado como 0%, contrariando assim 
a regra tributária estabelecida para tal regime. 

 
8. Para a Composição do B.D.I de Equipamentos o ISS – IMPOSTO SOBRE SERVIÇO, seu valor é de 0%, tendo em vista este ser 

específico de equipamentos e ferramentas. Na planilha de Composição do B.D.I de Equipamentos da empresa AIR CLEAN este valor 
foi apresentado como 4,1%, contrariando assim a regra tributária para este. 

    
CONCLUSÃO: 
 
1. Quanto a análise DO RECURSO apresentado referente as Planilhas Orçamentárias analisadas anteriormente, tanto a entregue em 

tempo como a enviada atemporal, em seus percentuais de impostos, seguem as improcedências das alegações baseada inclusive 
na Instrução Normativa -IN 1436/2013 da Receita Federal do Brasil apresentada pela própria empresa. 

 
2. A fim de prestar melhor esclarecimento a este pregoeiro, temos: utilizando os mesmos valores de preços de mão de obra, 

ferramentas e equipamentos da empresa AIR CLEAN e aplicando os tributos corretos, o valor final da proposta resultaria em R$ 
1.732.580,57. 

 
EMPRESA PROCLIMA 

 
Quanto ao recurso da referida empresa, passamos a analisar: 
 
1. A empresa informa que o certame resultou em “fracassado” em virtude da “suposta ausência de competitividade”.  
 
2. A empresa apresenta em seu recurso que houve uma diferença considerável no valor da mão de obra do PE015 para o PE018. Essa 

diferença é real e se deve em virtude de que a fonte tida como base para esse novo pregão mudou. A tabela utilizada no PE 
018/2019 foi a do SICRO/DNIT/DESONERADA/JAN/2019, pois no PE 015/2019 a Tabela Utilizada foi a Tabela DER/RO/MAR/2019 
onde os salários referenciados era do ano 2018. A partir do mês 07/2019 a Nova Tabela do DER/RO passou a usar os dados do 
SICRO/DNIT/2019. 

 
3. Não é correto as empresas alterarem o valor dos salários dos empregados, tendo em vista que esses valores são tabelados através 

dos sindicatos de órgãos responsáveis.   
 
4. Para esse novo regime, COM DESONERAÇÃO, há um aumento no valor dos B.D.I’s em virtude da obrigatoriedade da CPRB de 

4,5%, CONSEQUENTEMENTE AUMENTANDO ASSIM O VALOR FINAL DOS EQUIPAMENTOS E FERRAMENTAS (grifo nosso). 
 
5. O valor final desta nova modalidade a ser menor que o anterior se dá em virtude de que, no sistema COM DESONERAÇÃO, o valor 

final da mão de obra consegue ser menor por conta do não pagamento do INSS 20 % na contribuição patronal, mesmo que o salário 
líquido do empregado seja maior. Porém, a margem de desconto para esse sistema acaba sendo menor em virtude de que as regras 
tributárias não poderem ser alteradas. 
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CONCLUSÃO: 
 
A) Quanto a análise DO RECURSO apresentado, referente ao valor final da proposta, esta SEAR esclareceu que realmente houve um 

aumento nos valores bases de mão de obra e que no novo regime há também o aumento dos valores do B.D.I’s, deixando claro os 
motivos que geram tais diferenças.  

 
B) Esclarecemos também que nesse novo regime a margem de desconto não se assemelha a anterior em virtude das obrigações 

tributárias que devem ser seguidas. 

 

III - DA DECISÃO DO PREGOEIRO  

 

Primeiramente, vale ressaltar que o procedimento licitatório não deve se revestir de mera 

formalidade burocrática, onde se atenta apenas aos preceitos legais, antes, se deve fundamentar 

em princípios maiores buscando sempre o interesse da Administração.   

 

Não obstante os argumentos levantados pelas empresas AIR CLEAN TECNOLOGIAS COM. DE 

EQUIPAMENTOS E SERVICOS DE MANUTENÇÃO EIRELI e PROCLIMA ENGENHARIA LTDA, 

bem como, a manifestação da Secretaria de Engenharia e Arquitetura sobre os respectivos 

recursos, verifico que não fora trazido aos autos nenhum fato novo probatório que viesse a justificar 

a reforma da decisão, razão pela qual este Pregoeiro ratifica e mantém a decisão permanecendo 

fracassado o certame.  

 

Vale destacar que, na modalidade de Pregão, o tipo de licitação utilizado é sempre o de menor 

preço e o critério de julgamento das propostas é a melhor oferta, ou seja: que o menor preço 

consiste no critério de selecionar a proposta mais vantajosa, cujo vencedor será o licitante que 

apresentar a proposta de acordo com as especificações do objeto constante no edital e OFERTAR 

O MENOR VALOR PARA A CONTRATAÇÃO. 

 

Assim sendo, submete-se à apreciação da Autoridade Superior a presente conclusão para 

ratificação ou reforma da decisão.  

 

Porto Velho-RO, 13 de novembro de 2019.  

 

 

Everton José dos Santos Filho 

Pregoeiro CPP/ALE/RO 

 
 

http://www.ale.ro.gov.br/

